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DECRETO N" 011, DE 24 DE JANETRO DE 2022.

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor global de RS
1.200.000,00 (uM MILHÃO E DUZENTOS MIL REAIS), conforme
Lei Orçamentária Anual n'. 6.994 de 30 de Dezembro de 2021 .

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARÂO, no uso de suas atribuições legais

DECRETA:

Art. 1o. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de Crédito
Suplementar, no valor global de R$ 1.200.000,00 (UM MILHÃO E DUZENTOS MIL REAIS),
com o objetivo de reforçar dotação orçamentária.

Art. 2o. O Crédito Suplementar aberto, de que trata o Art. 1" deste Decreto, destina-se
a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, no que diz
respeito ao suporte das despesas da obra de Pavimentação da Rua 20 de Setembro; e também
ao Reequilíbrio, Reajuste e Acréscimo de Serviços ao contrato da Obra de Pavimentação da
Avenida 27 de Janeiro; assim como autihzaçáo de Contrapartidaparaa Obra de Revitalização
e Reforma de Infraestrutura Turística da Orla do Rio Jaguarão - Etapa 5, no âmbito do Contrato
de Repasse 89909312020, tendo em vista que o valor final do contrato de repasse foi definido
após a aprovação da LOA, assim o valor estimado não foi suficiente paradar suporte as referidas
despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:

Art. 30. Para cobertura do Crédito Suplementar, aberto por este Decreto, servirá de
recurso em igual importância o Superávit Financeiro, apurado no exercício do ano de 2021.
da FONTE 001 - RECURSO LIVRE.

Art. 40. Este Decreto entra em vigor na daÍa da sua publicação

Jaguarão, 24 de Janeiro de2022

TELIS

Ação Elemento de Despesa Fonte Red. Valor

1.035 4490s1000000 Obras e Instalações 1 813 RS 800.000,00

1.179 449051000000 Obras e Instalações I 839 RS 400.000,00

TOTAL RS 1.200.000,00

Registra-se e pub

Prefeito Municipal


